
eárnara cfiréunicipal de Carigüi 
Estado de São Paulo 

Birigui — 27 de julho de 2023. 

Parecer: 88/2023 

Solicitante: José Luiz Buchalla 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 91/2023 — "Autoriza o município de Birigui a abrir 

crédito adicional especial na Lei n° 7.201/2022 — Lei Orçamentária de 2023, 

na Lei n° 7.145/2022 — Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 e na Lei n° 

7.067/2021 — Plano Plurianual — PPA de 2022 a 2025 e alterações, e 

providências correlatas". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Executivo 

Municipal que cria autoriza o município de Birigui a abrir crédito adicional 

especial na Lei n° 7.201/2022 — Lei Orçamentária de 2023, na Lei n° 7.145/2022 

— Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 e na Lei n° 7.067/2021 — Plano 

Plurianual — PPA de 2022 a 2025 e alterações, e providências correlatas. Projeto 

registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número 2228/2023, em 29 de maio 

de 2023. Despachado para parecer em 30 de maio de 2023. Recebido para 

parecer em 30 de maio de 2023. 

I — Do Projeto. 

Projeto que se destina a aquisição de equipamento 

para coleta seletiva de resíduos com o objetivo de tratamento de resíduos sólidos 

pelo poder Executivo, através de recursos do Governo do Estado conforme 
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contrato anexo ao projeto com o Banco do Brasil no valor de R$ 280.000,00 

(duzentos e oitenta mil reais). 

II — Do Crédito Adicional Especial. 

Créditos adicionais possuem a função de custear as 

despesas não previstas ou insuficientemente dotadas no orçamento, 

necessitando de autorização legislativa e se dividem em três categorias, dentre 

elas os créditos especiais. 

Créditos especiais são utilizados para custear uma 

despesa para qual não haja dotação orçamentária específica, ou seja, 

possibilitam a inclusão de uma nova despesa no orçamento, são autorizados por 

lei e abertos por decreto do Executivo. 

Como no presente projeto a despesa é a aquisição de 

equipamentos para tratamento de resíduos sólidos no valor de R$ 280.000,00 

(duzentos e oitenta mil reais), de acordo com o contrato em anexo, recursos 

provenientes do FECOP — Fundo Estadual de Prevenção e Controle de Poluição, 

através do Banco do Brasil, especificamente para a finalidade apresentada no 

projeto. 

III — Do Direito. 

O artigo 167 da Constituição Federal é bem claro 

quanto ao tema: 

Art. 167. São vedados: (....) - V - a abertura de crédito suplementar ou 

especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes; 
.5114.,) V1311 

FERNANDO BAGGIO BARB1ERE 

hIllOneegua prkwünsrnwrill4,11 e SERPRO 



amara cMunicipal de cario': 
Estado de São Paulo 

Neste caso, a transferência destes valores se dá 

conforme limites autorizados pelo legislativo, ou seja, o próprio fato da 

transferência de valores dentro do orçamento, anulando um crédito que tem mais 

recursos do que será utilizado, lançando estes valores para outro elemento, deve 

guardar proporções ou valores autorizados pelo legislativo. 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

Ação Popular movida com objetivo de anular a Lei Municipal n°4.155, de 

16 de março de 2021, que determinou a abertura de Crédito Especial para 

custear a "contratação de serviços artísticos especialidados", para fins de 

realização de galeria de fotos de todos os ex-prefeitos municipais. Alegação 

de violação ao Regimento Interno da Câmara e à Lei Orgânica do Município 

de Amparo, bem assim aos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública. Ação julgada improcedente. Ausência de lesividade 

ao patrimônio público, bem como de ilegalidade. Recurso oficial, único 

interposto improvido. REEXAME NECESSÁRIO N° 1001268-

74.2021.8.26.0022. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Parágrafo único do artigo 

42da Lei n24.501, de 08 de dezembro de 2017, do Município de Novo 

Horizonte Abertura de crédito suplementar sem prévia autorização 

legislativa, por ato da Mesa da Câmara Municipal Lei de natureza 

orçamentária A abertura de crédito adicional suplementar depende de 

prévia autorização legislativa, por força do princípio da legalidade da 

despesa pública, com previsão no artigo 167 da Constituição Federal 

Violação aos artigos 52 e 176, incisos V, VI e VII, da Constituição do Estado 

de São Paulo. Ação Direta de Inconstitucionalidade n2 2062744-

70.2018.8.26.0000 
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Lei n° 4320/64: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas 

ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso 

de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 

exposição justificativa. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: (....) II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal: 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da 

Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 

decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único 

de Saúde. 

§ 1° São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II - (VETADO) 
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III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de 

contas de recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e 

de despesa total com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 22 É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada. 

§ 32 Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências 

voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas 

a ações de educação, saúde e assistência social. 

De acordo com a cláusula segunda do contrato em 

anexo, os recursos não poderão ser destinados pra finalidade diversa do 

pactuado, também no presente contrato em sua cláusula terceira determina a 

realização de processo licitatório para a presente aquisição. 

IV - Do Parecer Jurídico. 

O parecer jurídico, ressalvada as hipóteses onde a lei 

determina seu caráter vinculativo, é uma peça técnico-opinativa não vinculativa 

de assessoramento parlamentar, não afastando critérios de oportunidade e 

conveniência inerentes ao exercício do mandado eletivo, nos termos da ADPF 

412, do C. Supremo Tribunal Federal. 

FERNANDO MOMO BARBIERE 
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V — Conclusão. 

Por não apresentar nenhum tipo de ilegalidade como, 

estando de acordo com a Lei n° 4320/64 e a Lei Complementar n° 101/2000 — 

Lei de Responsabilidade Fiscal, o projeto se encontra legal. 

Assim, opinamos pela legalidade da propositura, 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 

FERNANDO BAGGIO BARBIERE 

e

Fernando Baggio Barbiere 

Advogado Público 

OAB/SP n° 298.588 
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